
MENSAGEM Nº 1.112 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 2.250, de 2022 (Projeto de Lei nº 11.039, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
“Torna obrigatórias a assepsia e a descontaminação da areia ou da argila contida em tanques 
ou quadras utilizados em áreas de lazer, de prática desportiva e de recreação infantil". 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas 
seguintes razões: 

“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o interesse 
público, dado o alto custo e a baixa efetividade da medida, se comparada a outras 
intervenções de saúde.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

Brasília, 19 de setembro de 2024. 



Torna obrigatórias a assepsia e a 
descontaminação da areia ou da argila 
contida em tanques ou quadras utilizados 
em áreas de lazer, de prática desportiva e 
de recreação infantil. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei assegura a assepsia e a descontaminação periódicas em áreas de 
lazer, de prática desportiva e de recreação infantil, públicas e privadas, que possuírem tanques 
ou quadras com materiais como areia ou argila. 

Art. 2º As áreas de lazer, de prática desportiva e de recreação infantil, públicas e 
privadas, que possuírem tanques ou quadras que contenham materiais como areia ou argila 
deverão receber periodicamente assepsia e descontaminação para prevenção e combate de 
bactérias e de parasitas em geral. 

Art. 3º O Poder Executivo responsável pelas áreas referidas no art. 2º 
regulamentará esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1206/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Veto integral.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.250, de 2022
(Projeto de Lei nº 11.039, de 2018, na Câmara dos Deputados), que “Torna obrigatórias a assepsia e a descontaminação da areia ou da argila contida em
tanques ou quadras utilizados em áreas de lazer, de prática desportiva e de recreação infantil”, que comunica veto integral por contrariedade ao interesse
público.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, em 20/09/2024, às 17:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6104052 e o código CRC 1E521181 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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